
 

PRAÇA DOS TRÊS PODERES ,  74  -  CENTRO -  JACAREÍ /SP  -  CEP:  12.327-901  -  TEL . :  (012)3955-2200  -  www.jacarei.sp.leg.br 

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP 
PALÁCIO DA LIBERDADE 

 

 

DECRETO 

LEGISLATIVO 

Nº 404/2018 e 

DECRETO 

LEGISLATIVO 

Nº 405/2018 

 

 



 

PRAÇA DOS TRÊS PODERES ,  74  -  CENTRO -  JACAREÍ /SP  -  CEP:  12.327-901  -  TEL . :  (012)3955-2200  -  www.jacarei.sp.leg.br 

CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP 
PALÁCIO DA LIBERDADE 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 404/2018 

Concede o Título de Cidadão Jacareiense ao Senhor 
José Vaz Pinto. 

 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ APROVA E A SUA 

PRESIDENTE, VEREADORA LUCIMAR PONCIANO 

LUIZ, PROMULGA O SEGUINTE DECRETO 

LEGISLATIVO: 

 

 

 

Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadão Jacareiense 

ao centenário Senhor JOSÉ VAZ PINTO. 

 

Art. 2º  A entrega do Título ao homenageado far-se-á em 

Sessão Solene, em data a ser oportunamente marcada. 

 

Art. 3º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

 

Câmara Municipal de Jacareí, 4 de outubro de 2018. 

 

 

 

LUCIMAR PONCIANO LUIZ 

Presidente 

 

 

 

 
AUTOR: VEREADOR ABNER DE MADUREIRA. 
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 405/2018 

Concede o Título de Cidadão Jacareiense ao Senhor 
Antônio Moura da Silva. 

 

 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ APROVA E A SUA 

PRESIDENTE, VEREADORA LUCIMAR PONCIANO 

LUIZ, PROMULGA O SEGUINTE DECRETO 

LEGISLATIVO: 

 

 

 

Art. 1º  Fica concedido o Título de Cidadão Jacareiense 

ao Senhor ANTÔNIO MOURA DA SILVA. 

 

Art. 2º  A entrega do Título ao homenageado far-se-á em 

Sessão Solene, em data a ser oportunamente marcada. 

 

Art. 3º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

 

Câmara Municipal de Jacareí, 4 de outubro de 2018. 

 

 

 

LUCIMAR PONCIANO LUIZ 

Presidente 

 

 

 

 
AUTOR: VEREADOR ABNER DE MADUREIRA. 


